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ANO VI  N° 1325 – Terça - Feira  09 de Maio de 2017 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°107/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°012/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA-MS, através da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 19 de 
Maio de 2.017 às 08:00 horas, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo “menor preço por item” visando formar o Sistema de 
Registro de Preços da Administração Pública Municipal  para contratações 
futuras e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos.  
Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras de Ar, Protetores e Serviços de 
Alinhamento e Balanceamento, com fornecimento parcelado, para serem 
utilizados na Frota Municipal de Veículos, pertencentes às diversas 
Secretarias deste Município de Aral Moreira - MS, para consumo previsto 
durante 12 (doze) meses. 
Retirada do Edital: Cópias do Edital e seus anexos deverão ser retirados na 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento até as 16:00 horas do 
último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação, localizada na Rua Bento Marques, n°795, 
centro, nesta cidade, mediante apresentação da guia do recolhimento da 
taxa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ou solicitação via e-mail 
licitacao@aralmoreira.ms.gov.br, nesse caso não será cobrado valor 
algum. 

Aral Moreira - MS, 08 de Maio de 2017. 
LINEU MARCIO FRITSCHE 

Pregoeiro Oficial 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2017 
CONVITE Nº 003/2017 

PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
Contratado: EQUIMAPE MOVEIS LTDA-ME 
OBJETO - Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de forma 
integral de materiais permanentes para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, postos de Saúde e Hospital e Maternidade 
Santa Luzia, com a relação descritiva e qualitativa constantes no Anexo I, do 
Convite nº 03/2017. 
REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto deste contrato será realizado por 
administração direta e forma de fornecimento integral. 
VALOR:Dá-se a este contrato o valor global de R$ 78.889,00 (setenta e 
oito mil oitocentos e oitenta e nove reais). 
PRAZO- O prazo de vigência do presente Contrato será até 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

06.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
10.301.0154.2.035- Bloco de Atenção Básica  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material permanente. R$ 28.243,00 
10.301.0154.2.036- Bloco de Atenção Básica  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material permanente. R$ 50.646,00 

ASSINANTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
Contratada: EQUIMAPE MOVEIS LTDA-ME 
Aral Moreira – MS, 25 de Março de 2017. 
 

DECRETO Nº. 068 
Aral Moreira – MS,  02 de Maio de 2017. 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, 
EXERCÍCIO DE 2017, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A 
LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA 
LEI 806/25/11/2016”. 

D E C R E T A: 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 90.000,00  
discriminados abaixo: 
02. Prefeitura Municipal de Aral Moreira 
0201. GABINETE DO PREFEITO 

041220102.2003 – Operacionalização das Atividades do Gabinete do 
Prefeito 
44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.R$ 50.000,00 
03. Secretaria de Administração 
0301. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220103.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente..R$ 40.000,00 
      90.000,00 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei Municipal nº 806/2016, 
art.6º, inciso II,  abaixo discriminadas: 
02. Prefeitura Municipal de Aral Moreira 
0201. GABINETE DO PREFEITO 
281220000.2007 – Operacionalização das Atividades dos Encargos do 
Município 
33.90.91.00 – Sentenças Judiciais....R$ 50.000,00 
03. Secretaria de Administração 
0301. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220103.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$ 
 40.000,00     
 90.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
    ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
                        Prefeito de Aral Moreira-MS 

DECRETO Nº. 069 
Aral Moreira – MS,  02 de Maio  de 2017. 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, 
EXERCÍCIO DE 2017, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A 
LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA 
LEI 806/25/11/2016”. 

D E C R E T A: 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 39.000,00  
discriminados abaixo: 
06. Fundo Municipal de Saúde 
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
33.90.93.00 – Indenizações e Restituições..R$ 39.000,00 
     39.000,00 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei Municipal nº 806/2016, 
art.6º, inciso II,  abaixo discriminadas: 
06. Fundo Municipal de Saúde 
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
31.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil......R$ 
 39.000,00     
 39.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.     
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
                       Prefeito de Aral Moreira-MS 

ERRATA 
O Município de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, através do         

Pregoeiro Oficial, utiliza-se do presente artifício para reparar a 
inconsistência  publicada  na Imprensa Oficial no dia 10 de abril de 2017. 

     RETIFICA-SE: 
Onde se lê: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
   EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017 
   PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2017 
   PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017  

 
Leia-se:     PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA 
  EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2017 
  PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017  

 
LINEU MARCIO FRITSCHE 

Pregoeiro  

 

mailto:licitacao@aralmoreira.ms.gov.br
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